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Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CÁCERES-1ª VARA - CÁCERES

Juiz Titular : DR. MARCELO ELIAS VIEIRA
Juiz Substit. : DR. RODRIGO BAHIA ACCIOLY LINS
Dir. Secret. : CLAUDIA SCATOLIN DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE ABRIL DE 2021

Atos do Exmo. : DR. MARCELO ELIAS VIEIRA

AUTOS COM DECISÃO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)

Numeração única: 26-84.2006.4.01.3601

2006.36.01.000026-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS

AUTOR :  OACIR JOSE DE MORAES
ADVOGADO :  MT00016339 - LUCINEIA RODRIGUES DE SOUZA
REU :  UNIAO
REU :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou :

"....Ante o exposto, deixo de acolher a Exceção de Pré-executividade, homologo a planilha de cálculos de fls. 368/370 e liquido
o julgado em R$316.912,52 (trezentos e dezesseis mil, novecentos e doze reais e cinquenta e dois centavos).

Expeçam-se os atos necessários à formação de precatório em favor da parte autora e RPV em favor da advogada.

Com o levantamento, arquivem-se."
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